
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO PROJETO
DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021, QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO
RECIFE PARA O PERÍODO DE
2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.100 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL, do Programa 2160 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS, que

terá a seguinte redação:

“PROMOVER UMA FORMAÇÃO CONTÍNUA E DE QUALIDADE

PARA O SERVIDORES E TERCEIRIZADOS ATRAVÉS DE CURSOS,

SEMINÁRIOS E EVENTOS AFINS.”

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de referendar as proposições apontadas no Relatório da 14º

Conferência Municipal de Saúde do Recife sobre a valorização dos processos de

trabalho dos trabalhadores e trabalhadoras da saúde incorpora-se à Ação 2.100

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL , do Programa 2160 - GESTÃO

DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS a seguinte ação PROMOVER UMA FORMAÇÃO

CONTÍNUA E DE QUALIDADE PARA O SERVIDORES ATRAVÉS DE CURSOS,
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SEMINÁRIOS E EVENTOS AFINS com fim de assegurar no PPA 2022-2025 as

seguintes proposições acerca do processo de trabalho:

● Garantir concurso público específico para as equipes do Núcleo de Apoio à

Saúde da Família (NASF), profissionais de Práticas Integrativas e

Complementares em Saúde (PICS) e institucionalização dos respectivos Códigos

Brasileiros de Ocupações (CBO);

● Garantir o fortalecimento do processo de trabalho dos profissionais do Programa

Academia da Cidade (PAC), das práticas integrativas e complementares em

saúde (PICS), do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica

(NASF-AB), do consultório na rua (CnaR), equipes de saúde mental

integrando-o à estratégia saúde da família, com inserção nos espaços de

planejamento e ações da Atenção Básica;

● Ajuste nos contratos de trabalhos dos servidores e servidoras terceirizados

contratados via Organizações Sociais;

● Revisar os reajustes de valores financeiros de repasses do ente federal para os

municípios no que tange o financiamento das Equipes de Saúde da Família

(ESF), Equipes de Saúde Bucal (ESB), Equipes do Núcleo Ampliado de Saúde

da Família e Atenção Básica (NASF-AB), Equipes de Consultório na Rua

(CnaR) e o Programa Academia da Saúde (PAS), e garantir o incentivo

financeiro específico para implementação e custeio dos serviços de Práticas

Integrativas e Complementares de Saúde (PICS);

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES
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Vereador do Recife
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